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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS E ORÇAMENTO.

Embasado no Regimento Interno desta Casa de Leis, de acordo com o PPA – Plano Plurianual 2018/2021 e LDO – Lei de Diretrizes Orçamentária o Vereador SIDNEI JARDIM, infra assinado, no uso de suas atribuições submete à apreciação deste Plenário a seguinte EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 109/2019 – ESTIMA A RECEITA FIXA E DESPESA DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2020 - LOA:
Do Órgão 10 – Secretaria de Educação - SECED

Unidade Orçamentária – 003 – Departamento de Ensino - DEPEN

Código - Rubrica 12.365.0018.00000
EMENDA: PRIORIZAR RECURSO PARA AMPLIAR O HORÁRIO DE ATENDIMENTO DOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL ATÉ ÀS 19 HORAS.
JUSTIFICATIVA:

Essa proposição visa atender os pais que trabalham até às 18h, não tendo como buscar seus filhos nos Centros Municipais de Educação Infantil às 17h, horário até então estabelecido.

Considerando ainda, que muitos desses pais não tem com quem deixar seus filhos durante o horário das 17h às 18h, e alguns dependem de transporte coletivo público para chegar até os Centros Municipais de Educação Infantil, gerando um transtorno ainda maior para os pais e para as crianças.
PODER LEGISLATIVO, em 31 de outubro de 2019.

SIDNEI JARDIM

Vereador
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